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Parecer n" 0A7/2026.

EMEITITA: AXTERA A LEI MUMCIPAL COMPLEMENTAR N..
a03/2007, DE 27 DE AGOSTO DE 2W7, QIJE DrSpÔE §OBRE A
o*o^y126çÃo ADMTMSTRATTVA DO MITNTCÍPrO DE
PRATA, DEETNE A ESTRUTURA ADMINISTRATTVA E O
QUADRO DE CARGOS DE PROVTMENTO EM COMTSSÃO, E
PROVIDENCIAS.

RELATORIO

Chegou a esta Comissão de Legislação, Justiça e Redaçáo, para análise e

emissão de parecer, o Projeto de Lei Complementar n" _/2026, de autoria do

Poder Executivo Municipal, que altera a Lei Complementar n' 003/2007 para criar a

Gerência do Mercado Público Municipal e respectivo cargo comissionado.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

A matéria encontra respaldo nos arts. 30, I, e 37, Y, da Constituição da

República Federativa do Brasil de 1988.

Não há afronta aos princípios constitucionais dalegalídade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência.

A criação de cargos em comissão é juridicamente possível, desde que

respeitados Finalidade de direção e chefia; Limites daLeí Complementar no 101 de

2000 ; Dotação orçamentátia pr êvia.

A Comissão ressalta a necessidade de juntada do impacto financeiro.
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O texto apresenta técnica adeqvada, faltando a numeÍação do respectivo

pÍojeto, o que pode ser saoado, não representando vício capaz de contpÍometer a

maténa.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação entende que

o Projeto de Lei Complementar no 

-/2026 
é constitucional, é juridicamente

admissível e respeita a competência legislativa do Município e a iniciativa do Poder

Executivo. Desta forma, somos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei.

Cômara de Yereadores de PratalPB, A2 de março de 2026,

Sousa 4-
Anastrício Wagner Sousa Banos

Memhro do Conissã.o
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